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LEI Nº 1459/2025 

 

 “ALTERA A LEI Nº 1192/2022 QUE 

REGULAMENTA O SISTEMA DE 

CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS CLÍNICOS 

GERAIS E ESPECIALISTAS, NO ÂMBITO DAS 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL 

MUNICIPAL MARIA VERLY PINHEIRO DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OESTE, 

MEDIANTE CREDENCIAMENTO POR 

CHAMADA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

       

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso de 

suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

 

L E I 

 

              Art. 1º Fica alterado o artigo 10, inciso I, da Lei nº 1192/2022, passando a vigorar 

com a seguinte redação: 

 Art. 10... 

 I – Médicos especialistas: Plantão de 12 (doze) horas ou 24 (vinte e quatro) horas, no va-

lor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por hora trabalhada, conforme regulamento da Secre-

taria Municipal de Saúde; 

 (...) 

  

Art. 10... 

 I – Médicos especialistas: Valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por hora trabalhada, 

conforme regulamento da Secretaria Municipal de Saúde; 

 (...) 

   

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

                                                                         Santa Luzia D’Oeste/RO, 15 de abril de 2025. 

Jurandir de Oliveira Araujo 

Prefeito Municipal 
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